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ATO Nº 01/2012-CGJ
O EXMO. DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DO ATO Nº 008/2010-COMAG, TENDO EM VISTA A INSTALAÇÃO DO 2º JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO ALEGRE (PROC. Nº 0010-09/001866-1),

RESOLVE:  

AUTORIZAR O FUNCIONAMENTO DE EXPEDIENTE EXCLUSIVAMENTE INTERNO NO CARTÓRIO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO CENTRAL DE PORTO ALEGRE, NO PERIODO DE 09 A 11 DE JANEIRO DE 2012, COM SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS, SEM PREJUÍZO DA APRECIAÇÃO DE MEDIDAS URGENTES PELO REGIME DE PLANTÃO.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, 03 DE JANEIRO DE 2012. 

DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
BELª. FLORISBELA GOMES PORTAL
SECRETÁRIA SUBSTITUTA DA CGJ
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